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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA — DFD 

Monsenhor Tabosa/CE, de 29 de janeiro de 2025. 

TIPO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS — PRESTAÇÃO. 

Pelo presente instrumento, encaminha-se à consideração da Autoridade Competente da 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, JUVENTUDE E DESPORTO, Documento de Formalização da Demanda — 
DFD para a prestação de serviços. 

SETOR REQUISITANTE (UNIDADE ADMINISTRATIVA): 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, JUVENTUDE E DESPORTO 

Responsável (is) pela formalização da demanda: 

Celina Maria Andrade da Silva 

Cargo/Função: 

Assessora Técnica 

Comissão de Planejamento 

José Wilton Sales de Sousa - Presidente da Comissão; 
Francisca Ravena Vieira de Sousa - Membro da Comissão; 
Maria Shirley dos Santos Araujo Domingos - Membro da Comissão. 

1) DESCRIÇÃO SUCINTA DO OBJETO 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA NAS 
ÁREAS DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO COM FINS DE CELEBRAÇÃO, ACOMPANHAMENTO E 
PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIOS E INSTRUMENTOS SIMILARES NO ÂMBITO DOS GOVERNOS 
FEDERAL, ESTADUAL E OUTRAS ENTIDADES COM DISPONIBILIZAÇÃO DE SOLUÇÃO WEB DE 
ACOMPANHAMENTO E APLICATIVO PARA SMARTPHONES, PARA ATENDIMENTO DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE MONSENHOR TABOSA/CE. 

2) JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO ANUAL 

Nos anos 90, a União ampliou suas receitas, mas passou a privilegiar as transferências 
intergovernamentais vinculadas a políticas sociais, destaque para saúde e educação, reguladas por 
legislação própria (transferências legais), e as transferências diretas de renda aos cidadãos 
(Benefícios de Prestação Continuada, Bolsa-Família etc.). 

Em um contexto marcado, por um lado, pelo ajuste fiscal, no qual os entes federados têm baixa 
capacidade de endividamento e devem honrar com os compromissos da dívida pública; e, por outro, 

pelas prioridades em gastos sociais com saúde e educação, com vinculação crescente das receitas 

„ 

AV. PLÍNIO LEITÃO, N° 08 - CENTRO - CEP: 63.780-000 

E-MAIL: secretariaeducacao@monsenhortabosa.ce.gov.br 



PREFEITURA DE 
,e,,‘)  4/ Lir 4

\; ' - 
SECRETARIA DE 

EDUCAÇÃO,  JUVENTUDE 

TABOSA F Og - - - - CO 
setoun E DESPORTO 

_  ' ,e,--A -,, 
V .<V-

nestas áreas, sobra pouca margem para os municípios aplicarem„gm outras políticas públicas e as -',-.:,. 
Transferências Voluntárias da União acabam sendo recursos atraentes e cobiçados. 

MONSENHOR 

Esta última, também conhecida como transferências discricionárias ou negociadas, de acordo com a 
Lei de Responsabilidade Fiscal, pode ser definida como "a entrega de recursos correntes ou de capital 
a outro ente da Federação, a título de cooperação, auxílio ou assistência financeira, que não decorra 
de determinação constitucional, legal ou destinada ao Sistema Único de Saúde" (Brasil, 2000). 

Os recursos de transferências voluntárias são repassados aos municípios predominantemente, por 
meio de convênios e contratos de repasse e congêneres. O convênio, mais comum, é um instrumento 
jurídico celebrado entre as partes, concedente e convenente, e disciplina a transferência de recursos 
públicos da União aos municípios ou Autarquias para a execução de uma política pública de interesse 
recíproco, com duração definida e em regime de mútua cooperação, o que envolve contrapartida 
financeira do convenente e corresponsabilidade na aplicação e fiscalização dos recursos. O contrato 
de repasse é instrumento similar ao convênio, diferenciando-se por envolver a intermediação de 
instituições ou agências financeiras oficiais federais nas transferências dos recursos da União, tendo 
destaque a Caixa Econômica Federal (CGU, 2005). 

É fato que receitas de Transferências Voluntárias da União não representam a principal fonte de 
recursos dos municípios ou Autarquias, o que é positivo no sentido de garantir autonomia e 
regularidade fiscal aos entes locais na implementação de políticas públicas. 

Contudo, as transferências voluntárias não são desprezíveis, superam as vezes, a arrecadação 
própria, e são atrativas na medida que permitem aumentar sua capacidade de implementar políticas 
públicas, principalmente as de investimentos, em um contexto marcado por rigidez orçamentária 
dados os gastos com pessoal, consumo governamental, despesas financeiras e alta vinculação das 
receitas e gastos sociais. 

Neste contexto, vem-se em busca de obter recursos oriundos da União, do Estado e outras Entidades, 
ajudando sobremaneira o desenvolvimento local e regional, minando a elevação da qualidade de 
vida de seus munícipes. 

Assim, torna-se imprescindível o apoio especializado no acompanhamento de convênios, contratos 
de repasse e congêneres para contribuir de forma significativa ao bom desenvolvimento dos pactos 
firmados entre os municípios e os Governos Federal, Estadual e outras Entidades, bem como, evitar 
a situação de inadimplência, que porventura possa surgir, perante esses órgãos em epígrafe, suas 
fundações e autarquias. 

Portanto, a prestação do serviço de consultoria e assessoria nas áreas de administração e 
planejamento com fins de celebração, acompanhamento e prestação de contas de convênios e 
instrumentos similares no âmbito dos governos federal, estadual e outras entidades com 
disponibilização de solução web de acompanhamento e aplicativo para smartphones, é uma medida 
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estratégica que contribuirá para a implementação eficaz das políticas públicas, garantindo a gestão 
eficiente da administração pública e a adequada prestação de contas à sociedade. 

3) QUANTIDADE A SER CONTRATADA, QUANDO COUBER, CONSIDERADA A EXPECTATIVA DE 
CONSUMO ANUAL (EXERCÍCIO DE 2025). 

ITEM CÓDIGO CATSER 

01 

ESPECIFICAÇÃO UNID. QTDE 
SERVIÇOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA NAS ÁREAS DE 
ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO COM FINS DE CELEBRAÇÃO, 
ACOMPANHAMENTO E PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIOS E 

CATSER INSTRUMENTOS SIMILARES NO ÂMBITO DOS GOVERNOS FEDERAL, 
15881 ESTADUAL E OUTRAS ENTIDADES COM DISPONIBILIZAÇÃO DE 

SOLUÇÃO WEB DE ACOMPANHAMENTO E APLICATIVO PARA 
SMARTPHONES, PARA ATENDIMENTO DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE MONSENHOR TABOSA/CE 

4) ESTIMATIVA PRELIMINAR DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
O valor estimado é de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais). 

5) INDICAÇÃO DA DATA PRETENDIDA PARA A CONCLUSÃO DA CONTRATAÇÃO 
30/03/2025 

6) GRAU DE PRIORIDADE DA COMPRA OU DA CONTRATAÇÃO: 

Mês 12 

BAIXO MÉDIO X ALTO 

7) INDICAÇÃO DE VINCULAÇÃO OU DEPENDÊNCIA COM O OBJETO DE OUTRO DOCUMENTO DE 
FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA PARA A SUA EXECUÇÃO, COM VISTAS A DETERMINAR A SEQUÊNCIA 
EM QUE AS CONTRATAÇÕES SERÃO REALIZADAS: 
Sem vinculação 

8) PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL 2025 
Id pca PNCP: 07693989000105-0-000009/2025, ID ri9 63. 

9) NOME DA ÁREA REQUISITANTE OU TÉCNICA COM A IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL: 

ÓRGÃO RESPONSÁVEL PELA DEMANDA 

Assess 

RESPONSAVEL PELA DEMANDA 

MaMdtde a ilva 
ora-Tée~ta-S-ecráÉrri-a_d&Educação
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